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Comissão Permanente de Licitação
LIDII{EIâ DA SIL\rA CERQT'EIRA BATISTA

PARECER .NTNÍPTCO. PROCESSO ADMINISTRB.TIVO
DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE
LICTEAçÀO COM E'UNDAI{ENTO NO ARTr@ 75,
rNcrso ÍÍ, DÀ LEr No 14.133 /ZOZI.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÁO DE
SERVrÇOS EM CONSULTORTA rÉCNrCa
ESPECTALTZADA NOS STSTEI{AS SCNES , BpA,
c/ r, Fpo-MAG , srsarHOr , sAr /sus , sruD/sus ,
srM, srNAlI, srNAsc , silrEP E MoDELO
AUTORTZADOR, âIíBOS DO MTNTSTÉRrO DA
sAt DE/SESAB, UTTLTZADOS PEI,A SECRETARIA
MUNTCTPAL DE SaÚOg , BEM COMO, CAPACTTAÇã,O
E SUPORTE NA APLTCAÇÃO DàS MELHORES
PNií,TTCAS NO FATURAMENTO HOSPTTALAR.
IIECESSIDADE DE OBSERVÂI{CIA DO DEVER GERAL
DE LrCr[AR. A],IÁrrSE DOS REQUTSTTOS FOR]{ArS
E rvÍarERrArs Do pRocEsso. rNsrRuçÁo
PROCESSUAL. ESTT'DO TÉCUTCO PRELIMINAR.
TERMO DE REFERÊNCrA. PESQUTSA DE PREÇOS.
ITABILITAçáO DA CONTRATADâ,. DOTAçã,O
oRçâMEUriínra. Al.rÁrrsE DE Rrscos . MrNurA
CoNTRATUAL. RATTFTCAçÁO. prrBLrCAÇÁO.
SUGESTôES DE APRIMORAIÚENIO.

I STNTESE DO OCORRIDO

1 . Trata-se de Processo Administrativo autuado sob o n o 
.

096/2025, referente à Dispensa de Licitação no. 053/2025,

i-nstaurado pela Pref eitura Municipal de Capela do AIto Alegre,
Estado da Bahia, com o obj etivo de contratar empresa para a

prestação de serviÇos em consultoria técnica especializada nos

sistemas scNES, BPA, C/T, FPO-MAG, SrSArHOr, SAr/SUS,

iruRíDrco
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SIHD/SUS, SrM, STNAN, STNASC, SrvEP e model-o autori zad.or,

ambos do Ministério da Saúde/SnSen, utilizados pela Secretaria
Municipaf de Saúde, bem como, câpacitação e suporte na

aplicação das mel-hores práticas no faturamento hospitalar. O

valor global estimado e contratado para o período de 72 (doze)

meses é de R$ 30.600,00 (trinta mil- seiscentos reais) .

2 . A contratação direta f oi fundamentada no artigo 7 5 , j-nciso

II, da Lei Federal- no . 14 . 133, de 1o de abril de 202]- (Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos ) , atualizado
através do Decreto Federal no 72.343, de 2A24, que autorj-za a

dispensa de l-icitação para contrataçâo que envolva valores
inf eriores a R$ 62 .'125, 59 ( sessenta e dois mil setecentos e

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de

serviÇos.

3 . O proces so foi autuado

com os segui-ntes documentos

em 23 de j unho de 2425 e instruido
principais:

DoeumentoE de Formalização de Demanda (DFD) : Apresentado pela
Secretaria Municipal de Saúde . Es se documento detal-ha a

justificativa da necessidade da contrataÇão I a descriÇão

sucinta do objeto, o grau de prioridade, a necessidade de

garanti-r a correta alimentação, gêstão e interoperabilidade
dos sistemas de informação em saúde vinculados ao Ministério
da Saúde e à SESAB, como SCNES; LIPA; SISAIHOI; SAVSUS, entre
outros I a importância da qualificação técníca continua das

equipes municipa j-s para as segurar a f idedignidade dos dados e

a efetiva aplicaÇão das melhores práticas no faturamento
hospitalar, o prazo de execução (72 meses). As justificativas
apresentadas ressaltam que as falhas na alimentação dos
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s ístemas podem comprometer repas ses financeiros , indicadores
de desempenho e a prestação de contas junto aos entes
federativos, e a contratação de consultoria especialtzada vj-sa

garantir suporte técnico, capacitaÇão e eficiência na gestão

das informações, contribuindo para o aprimoramento da politica
de saúde no âmblto principaf.

Estudo Técnico Preliminar (EfP) : Elaborado conjuntamente por

representante da secretaria demandante e do setor de compras.

O ETP define e especifica as neces sidades, identifica a

demanda quantitativa detalhada por unidade administrativa,
analisa e compara as soluções disponíveis ( optando pela
contratação de serviço em consultoria técnica especializada,
capacitação pratica da equipe mun j,cipal, e suporte cont j-nuo na

aplicação das melhores práticas de operação e faturamento

hospitalar, euê contribuirá para a melhoria da eficiência
administrativa) , descreve detalhadamente a solução a ser

contratada ( conhecimento técnico aprofundado, experiência
prát j-ca, condições de atendimento personalizado e permanente,

maior seguranÇa administrativâr redução de erros, aumento da

arrecadação e melhoria da prestação dos serviços de saúde à

população) , estima o custo total da contratação em R$

30 . 60 0, 00 com base em pesquisa de preÇos e declara a

viabilidade técnica e gerencial da contratação.

Termo de Referência (TR) : Estabelece o obj eto detaLhado , a

fundamentação da contratação I o regime de execução indireta, o

prazo de vJ-gência contratual de 72 mesês r os requisitos da

contrataçãor âs obrigações da Contratante e da Contratada, a

desÍgnaÇão dos servidores responsáveis pela gestão e

f iscal LzaÇão do contrato por unidade/fundo, os critérj-os de
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mediÇão e pagamento I a descriÇão da solução como um todor os

requS-sitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, e

técnica ( incluindo a exigência de atestado de capacidade
técnica) r a indicação da dotação orçamentária e a estimativa
do valor da contratação, ratificando o montante de R$

30.600,00.

Pesquisa de Preços: Comprovada pela solicitação de cotaÇão via
e-mail a três empresas do ramo e pelas propostas formalmente

apresentadas pelas empresas LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA

BATISTA (Kt Cloud Serviços) , GLEDSON DA SrL\UA BATISTA (System

Information) e RM DA SILVA DE COITÉ ME.

Documentos de HabiLitação da Erryresa LIDMEIA DA SILVA

CERQT EIRA BAf ISTA: Compreend.end.o Comprovante de f nscriÇão no

CNPJ, Certidão Negatj-va de Débitos relativos aos Tríbutos
Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de

DébÍtos Tributários Estaduais da Bahia, Certificado de

Regularidade do EGTS CRF, Certidão Negatíva de Débitos

Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Municipais da

Prefeitura de ConceiÇão do Coité /eA, sede da empresa, Atestado

de Capacidade Técnica, acrescentados aos documentos a certidão
da Condição de Microempreendedor Individual.

Atos Administrativos: Decreto Municipal no 0L2/2025 designando

a Agente de Contratação e a Comissão de Contrataçãoi Despacho

de Abertura do Proces so Administrativo; Sol-icitação de

indicação de dotaÇão orçamentária; Declaração de existência de

dotação orÇamentária e adequaÇão financeira , assinada pelo
Secretário de Einanças e pelo Controle Interno; Just.ificativa
da Dispensa e da Escolha do Fornecedor pela Agente de
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Contratação ; Encaminhamento para anáIi s e j uridica; Mj-nuta do

Contrato.

4. Após a instrução processual, os autos foram encamj-nhados a

esta Procuradoria Municipal para anáfise e emissão de parecer
jurídico acerca da regularidade do procedimento de dispensa de

l-icitação,

5. É o relatório. Passa-se à anál-ise.

II DA COMPETÊNCTE DA PROCT'RADORIã, GERAL DO MT'NICÍPIO

6. A deci-são sobre consultas está inserida entre as

atribuíções dessa Procuradoria Municipal I conforme

dispositivos legais e normatj-vos vigentes que dispõem sobre a

Estrutura Administrativa do municipio de Capela do Alto
Alegre, Bahia .

rrr aNi{r.rsg;nrnÍorca
1. Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer
j uridico é meramente opinativor coln o f ito de orientar as

autoridades competentes na resolução de questões postas em

anál-ise de acordo com a documentaÇão apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou nâo.

B. O procedi-mento licitatório destina-se a garantir a

observância do principio constitucional da isonomia, a seleÇão

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável- e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
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publicidade, da probidade
j-ns trumento convocatór j-o,

thes são correlatos.

administrativa, da vinculação
do j ulgamento obj etivo e dos

ao

que

9. Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente

Públj-co, deve-se observar a impessoalidade I a eficiência, a

publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

reaLtzar qualquer contratação em vista de se despender o

erário publico da forma mais eficiente e que melhor atenda o

interesse publico, o que se consubstancia no alcance da

proposta mais vantajosa.

10. Em regra I a Constituição Federal determinou no art . 3J ,

j.nciso XXI, eüe as obras, serviços, compras e alienações da

Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como

se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora

ci-tado:

Art.37. (...)
XXI ressalvados os casos especificados na

legislaçãor âs obras, serviços r compras e

al-ienações serão contratados mediante processo

de licitação pubLica que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de

paqamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.
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11 . Contudo, de acordo com a Lei no . 14 .I33 /202L, poderá ser
dispensada a licitação para aquisições que envolvam valores
inferiores a R$ 50.000r00 (cinquenta mil reais), conforme o

estipulado nos termos do art .7 5 , inc j-so I I, da mesma Lei de

Licitaçõe s .

12, No presente caso, a justificativa apresentada para a

contratação direta da empresa LIDMEIA DA SfL\IA CERQT EIRA

BATISTA, visando a prestação de serviço em consultoria técnica
especÍalizada para garantir a correta alimentação, gêstão e

interoperabilidade dos sistemas de informação em saúde

vinculados ao Ministério da Saúde e à SESAB, como SCNES; LIPA;

S ISAIHOI ; SAVSUS, entre outros I a importânc j-a da qualif icação

técnica continua das equipes mun j-cipais para as segurar a

fidedignidade dos dados e a efetiva aplicação das melhores

práticas no faturamento hospitalar.

13. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem

preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

excepcional são os seguintes, pr€vistos na supramencionada

l-ei :

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II para contratação gue envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais ) , no caso de outros serviços e compras;

74 . Cons iderando , ainda, que o Decreto !2 .3 43 atual-i zou os

valores estabelecidos pela Lei no 74 .1-33 /27, modificando o

valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.125,59
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( sessenta e

cinquenta e

dois mi-l setecentos e vinte e cinco reai-s e

nove centavos ) .

cons ta

15. Ao verj-ficar os dados acima, tomando por base o valor
estimado para o certame, infere-se que o referido valor de R$

30 . 600 , 00 ( trinta mil Eeiscentos reais) se enquadra legal-mente

na dj-spensa de licitação . Não havendo, portanto, óbices
j urídicos quanto a estes aspectos, sendo que, contudo,

recomenda a j untada da cotaÇão de preços que comprovem o

auferimento do preço estimado, sob pena de prej udicar a

contratação,

16. Instruj-ndo o aludido processo administrativo
consignada a dotaÇão orÇamentária para a contratação.

76. Por sua vezr vêrifica-se que o orÇamentot oriundo de, e RM

DA SIL\IA DE COITÉ ME cons ta no valor total RS

33. 600 ,00 (trinta e três miI seiscentos reais ) , correspondente

a prestação do serviço, sendo que GLEDSON DA SfL\IA BATISTA

(Sistem Information) , ofereceu proposta no valor total RS

32.040r00 (trinta e dois mil quarenta reais) e, por fim, a

empresa LIDINEIA DA SILVA CERQT EIRA BAEISTA (Kt CLoud

Serviços) consta no valor total R$ 30 . 600 ,00 ( tr j-nta mil
seiscentos reais ) para a aquisição dos mesmos serviÇos,

evidenciando-se I assim, a economicidade da contratação.

18. Entretanto, recomenda que

verifique se os serviÇos contidos
os me smos .

a

nas

Comissão

propostas
de Licitação

fornecidas são
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19 . ..Tunto ao orÇamento, também consta comprovação da atividade
na descriÇão de objeto et no que tange a regularidade físcal,
na prova regularidade para com a Eazenda Estaduêl, Municipal e

Eederal. Ainda r constam certidões que demonstram a

regularidade relativa a i-nexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Traba1ho.

20 . O preço encontra-se j ustificado diante dos documentos

j untados que comprovam a economicidade da contratação e, por

outro lado I o setor de Contabilidade informa a existêncía de

recursos orÇamentári-os para as segurar o pagamento dos bens a

serem adquiridos.

27. Outrossim, há a exigência de documentos a serem

apresentados para a realização de contratações diretas,
conforme determina o art . 72 da Lei no. !4.133/2027. Assim

ve j amos :

Art. 12. O processo de contratação direta, euê

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de l-icitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

f documento de f ormali zação de d.emanda e, s e

for o caso, estudo técnico preliminar, anáIise
de riscos, têrmo de referência, projeto básico

ou projeto executivo;
II estimativa de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabelecida no art . 23

desta Lei;
I I I parecer j urídi-co e pareceres técnicos ,

se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;
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fV demonstraÇão da compatibilidade da

previsão de recursos orÇamentários com o

compromj-sso a ser assumido;

V comprovaÇão de que o contratado preenche

os requisitos de habilitaÇão e qualificação
minima necessária;
VI razão da e s col-ha do contratado ;

VII justificativa de preço;

VIII autorízação da autoridade competente.

22. Vê-se, assim, que a Lei no 14.133/2021 estabelecer êrr seu

artigo J 2 , os requisitos míni-mos para a instrução do processo

de contrataÇão direta, os quais passamos a analisar:

Documento de Formalizaçâo da Demanda (DfD) e/ou EEtudo Técnico

PreLiminar (EfP) : O processo foi instruido com DFD específicos
de cada secretaria/fundo demandante e um ETP consolidado. Os

DFD justifica adequadamente a necessidade da contratação,
detalhando a importância da qualificação técnica continua das

equipes munj-cipais para assegurar a fidedignidades dos dados e

aplicação das melhores práticas do faturamento hospitalar. O

ETP, por sua vez, aprofunda a análise da necessj-dade, explora
e compara as alternativas de mercado, descreve a solução

escolhida de forma minuciosa, quantifica a demanda e estima os

custos, demonstrando a viabilidade técnica e econômica da

contratação. Ambos os documentos parecem atender aos

requisitos formais e materiais previstos na legislação e nas

normas regulamentares, fornecendo subsidios consistentes para

a definiÇão do objeto e a justificativa da contratação.
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Estimativa de Despesa e Pesquisa de Preços: O valor estimado

da contratação (R$ 30.600,00) foi obtido mediante pesquisa de

preÇos junto a três fornecedores do ramo, conforme preconiza o

artigo 23 , S1 o , inciso IV, da Lei no L4 .733 / 2021, para

situações em que não sej a viável utiJ.:-zar os demais

parâmetros. A pesquisa foi formalizada por propostas que foram

anexadas aos autos, sendo a da empresa LIDINEIA DA SILVA

CERQUEIRA BATISTA a de menor valor global . A metodologJ-a

adotada para a estimativa de preÇos aparenta conformidade

legal .

Uma vez anexada ao processo pesqtrisa de prêço atestando o

cumprimento do art . 23, comprovada estará a compatibiLidade .

No entanto, necessário justificar a egcolha desses

fornecedores, conforme preceitua o art .23 , §1 ", IV da Lei
74.L33/2]-.

Parecer ilurídico e Técnico: O artigo -72, incj-so III, exige

parecer jurídico e técnico, se for o caso, que,Cemonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos. O processo contém o ETP e

o TR, que podem ser considerados os documentos técnicos que

fundamentam a contrataçâo . O artigo 53, §4 ", da Lei no

L4 .133 / 2A2L, estabelece a obrigatoriedade do controle prévio
de legalidade por meio de parecer juridico nas contrataçôes

diretas. Assim imperi-oso o presente parecer jurídico para fins
de anál-ise de }egalidade, essencial para a tomada de decisão

da autoridade competente pela autorização e ratificação da

dispensa.

Demonstração da Compatibilidade Orçamentária: Foi
autos a declaração do setor competente (Secretaria

j untada aos

de Finanças
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e Controle Interno) atestando a existência de dotaÇão

orÇamentária suficiente para cobrir as despesas decorrent,es da

contratação e a compatibilidade com o Plano Pluríanual (PPA) e

a Lei de DiretrLzes Orçamentárias (LDO), conforme exigido pelo
artigo 72, inciso IV, da Lei no 14.t33/2021 (f1. 56).

Comprovaçâo dos Requisitos de Habilitação: O artigo 72, inciso
V, exige a comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e quali-ficação minima necessária.
Foram j untados os documentos de habilitação j uridica,
regiularidade f is ca1 ( federal, estadual e municipal da sede da

empresa) e trabal-hista da empresa IIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA

BATISTA. AIém de, atestado de capacidade técnica, gue

comprovam a aptidão da empresa para executar objeto pertinente
e compatível, e a Certidão da CondiÇão de Microempreendedor

Indi-vidual-.

Razão da Escolha do Contratado e ilustifieativa do Preço: A

escolha da empresa LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA foi
j ustificada pela apresentação da proposta de menor preÇo

global (R$ 30.600,00) entre as três cotações obtidas, o que

atende ao critério de vantaj osidade para a Administração. A

justificativa do preÇo está amparada pela pesquisa de mercado

reaJ-:-zada, euê, contudo, não justifica a escolha des ses

fornecedores.

âutorização da Àutoridade Competente: O processo culminarâ com

a ratificaÇão da dispensa de licitaÇão pelo Prefeito
Municipal, autoridade competente, conforme exigido pelo artigo
72, inciso VfII.
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Pnblicidade: O §3o do artigo 15 determina que as contratações

diretas por dispensa de IÍcitação com base nos incisos I e II
do mesmo artig o devem ser preferencial-mente precedidas de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados. Não há

evidência nos autos de que tal divulgação prévia tenha

ocorrido.

23. No que tange à minuta do contrato e sua concordância com

as imposições do art . 92 da Lei 74 .733 / 2AZl, observa-se a

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art . 92. São necessárias em todo contrato
cl-áusulas que estabeleçam:

f o objeto e seus elementos caracteristicos;
II a vinculação ao edital de licitação e à

proposta do licitante vencedor ou ao ato que

tiver autorizado a contratação direta e à

respectiva proposta;
III a legislação aplicáveI à execução do

contrato, inclusive
quanto aos casos omissos;

IV o regi-me de execução ou a f orma de

fornecimento;
V o preÇo e as condições de pagamentor os

critérios I a data-
base e a periodicidade do reajustamento de

preÇos e os critérios de atuallzaÇão monetária

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fone/fax: (""75) 369A-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1110001-94
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entre a data do adimplemento das obrigações e

a do efetivo pagamento;

VI os critérios e a periodicidade da

mediÇâo, eüândo for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento;

VI I os pra zos de inicio das etapas de

execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII o crédito pelo qual correrá a despesa,

com a indícação da classificação funcional
programática e da cateqoria econômica;

fX a matriz de ri-sco, quando for o caso;

X o prazo para resposta ao pedido de

repactuação de preÇos, quando for o caso;

XI o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-

financej-ro, quando for o casoi

XII as garantias oferecidas para assegurar

sua plena execução, quando exigidâsr inclusive
as que forem ofereci-das pelo contratado no

caso de antecipação de valores a titulo de

pagamento;

XI I I o prazo de garantia míni-ma do ob j eto,
observados os pra zos minimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas téenicas aplicáveis, e

as condições de manutenção e as sistência
técnica, quando for o caso;

XIV os direitos e as respons abil-idades das

partes, as penalidades cabiveis e os valores
das multas e suas bases de cáIcu1o;

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*"75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
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XV as condições de importação e a data e a

taxa de câmbio para conversão, quando for o

CASO;

XVI a obrigação do contratado de manter,

durante toda a execução do contrato r êrrr

compatibi l- idade com a s ob riga çõe s por e le
assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçãor oLr para a

qualificação, na contratação direta;
XVII a obrigaçâo de o contratado cumprir as

exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas espe c:-"f:-cas,

para pessoa com deficiência, para reabilitado
da PrevÍdência Social e para aprendíz;
XVI I f o modelo de gestão do contrato,
observados os requisj-tos definj-dos em

regulamento;

XIX os casos de extinção.

24. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao

instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos

do art . 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o
atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das

minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme

demanda da administraÇão publica, dentro das especificações
contidas no edital.

25. Diante

a adoÇão

s aneamento

do exposto, recomenda-se à Administração Municípal
das seguintes providências para tentativa de

do processo e regular:-zação da contratação:

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fone/fax: (*"75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
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Regularizar a Publicidade: Verificar também a obrigatoriedade
e a eventual omissão da publicação prévia do aviso de

contratação direta (Art . 75, 53") et se for o caso, justificar
a ausência ou adotar medidas para mitigar a irregularidade.

rv. coNcLusÃo

26. Diante de todo o exposto, e considerando a análise
detalhada dos autos do Processo Administrativo no. 096 /2025,
conclui que o procedimento de Dispensa de Licitação n o 

.

053/2025, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei no.

14.133/2A21, é regular e legal, podendo prosperar nos termos

em que foi conduzido.

27 . A análise do valor global estimado e

3 0 . 60 0, 0 0 ) demonstra que este nâo ultrapassa
vigente de R$ 62 .7 25 , 59 para a ref erida
contratação di-reta.

28. Pelo

Licitação

contratado (R$

o limite legal
modal-idade de

exposto, opÍna pela legalidade da Dispensa de

no 053 /2025 e I consequentemente, recomenda:

a) A continuidade do procedimento de Dispensa de Licitação no .

053/2025, com a formaltzação do contrato com a empresa

LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA.

b) Que a AdministraÇão se atente para a correta aplicação dos

limites de val-or para dispensa de licitação, considerando

as atuaJ-:-zações anuais publicadas via Decreto Federal-, e

para a vedação ao fracionamento indevído de despesas (Art.
15 , S1o , da Lei no 14 .133 / 2027) .
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29. Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para ciência e

providências sugeridas .

30.

que se

É o parecer ao Processo Administrativo no

submete à consideração superior.
096/2025,

Capela do Alto Alegre, Bahia, 24 de junho de 2025.

f\ n f\^'^.\S \tA. t U-

I.UÍZ RICARDO CAETA}IO DA SIL\TA
Procuradoria Municipal

oâB/Bâ No . 29 .21 4
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DESPACHO

DTSPENSA DE LICTTAÇÃo N'os3/202s

Destarte. pelas razões emanaclas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela pler-ra

viabilidacle da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o nu 053/2025, objetivando a corrtratação da

empresa LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA, inscrito no CNPJ sob o no

45.n0.727l0001-01, para a Prestação de Serviços em Consultoria Técnica Especializada
nos sistemas SCNES, BPA, Cil, F'PO-MAG, SISAIH0I, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM,
SINAN, SINASC, SIVEP E Modelo Autorizador, ambos tlo Ministério da Saúde/SESAB,
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como, capacitação e suporte na
aplicação das melhores práticas no Faturamento Hospitalar, cujo valor é de RS 30.600100
(trinta mil seiscentos reais ).

Capela do Alto Alegre- BA, 25 de Junho de2025.
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PREFEITI,IRA MUNITIPAL NE
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TERMO DE RATITICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 05312025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contrataçáo por dispensa de licitação a empresa LIDINEIA DA

SILVA CERQUEIRA BATISTA, inscrito no CNPJ sob o n' 45.230.72710001-01.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e compatível

com os valores praticados no lnercado, conforme documentos apresentados, de modo qlre, em

clLre pese ainda não tenha sido constitlrído o banco de dados públicos para analise cornparaÍiva

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econornia de escala e as

peculiaridades do local de execução do'objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, tbi realizada

através cle pesquisa direta com mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação fbrmal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Considerandr-t a dernonstração da compatibilidacle da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Consideruntlo a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso II. da Lei

14.13312021 e a necessi dade darealização da contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

mercado. bem como a escollra do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Adrninistração;
Decido RuÍijicur a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA, através de Dispensa de Licitação,
autuada sob o no 05312025, para a Prestação tle Serviços em Consultoria Técnica
Especializada nos sistemas SCNES, BPA, CÍ[, FPO-MAG, SISAIHOI, SAIiSUS,
SIHD/SUS, SIil'I, SINAN, SII{ASC, SIVEP E Modelo Autorizador, ambos do }Iinistério
da SaúdeiSESAB, utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como,' capâcitação e

suporte na aplicação das melhores práticas no Faturamento [Iospitalar.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- RA,25 de Junho de 2025.

KERCTA 
^tt ^*HfrrvrENroSec. Municipal de Saúde
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PREFHITURÂ IIdNUNICIPAL DE
TAP'ELA Eü E TO ALEGRE " BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 053/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE clo Estado da
Balria, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiJicí, o procedirnento de contratação direta por Dispensa de licitação. embasado
no diploma legal, à Empresa LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA. inscrito no
CNPJ sob o no 45.230.727/0001-01, referente à Prestação de Serviços em Consultoria
Técnica Especializada nos sistemas SCNES, BPA, C/I, FPO-MAG, SISAIH0I, SAVSUS,
SIHD/SUS, SIM, SINAN, SINASC, elo Autorizador, ambos do Ministério
da Saúde/SESAB, utilizados pela Saúde, bem como, capacitação e

suporte na aplicação das ento Hospitalar.
im com as dispos

no valor global de

legislação aplicável à Contas dos Municípios clo Estado da

Bahia.

RS 30.600,00 (trinta

Capela do Alto Alegre- BA, 25 de Junho de 2025.
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EX'I'RA'Í'O DE RATTFTCAÇÃO
DISPIiJNSA DIi I,ICITAÇÃO N" 115312025

() t,'uNDo MUNICTPAL »u seÚor DE cAPEt,À Do ALTo ALEGRE do Estado da ualria. no uso tle ,itrirs
ao'ibuiçõcs tegais, de acordo corn o disposto no AÍ. 75 Inciso Il da Lei n" 14.133/2021, rstüi.\t o procedimcrro c1c

contratação direta por Dispcnsa de licitação. embasado no diploma legal, à Emprcsa LIDINEIA DA Sll.v,\
CERQUEIRA BATISTA, inscrito no CNPJ sob o n" 45.230.72710001-01, reÍ'erente i) Prestaçâo de Serviços cnr
('onsultoria 'fécnica Especializada nos sistemas SCNES, BPA, C/I, FPO-MAG, SISAlH0l, S.\l/SUS, SIHIr/stlS,
':\1. Slh-AN, SfNASC, SIVBP E l\4odelo.4.utorizâdor, ambos do N'linistório da Saúdc/SESAB, utilizados pclri

,:rclaria Municipal de Saúde, bem como, cepacitâção e suporte na aplicação das melhores práticrs no
. ,riuramcnto Hospitalar, no valor global de R$ 30.600,00 (trintâ mil seisccntos reais), Cunrprinrlo assim c,rrr, rs
riisl'rosiçõcs emendas pela lcgislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municipios do l:sradr,
da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 25 dc Junho de 2025.

K ETTC]I A A [,\'A R ES NASCIM E,I{T'O
Sec. N4unicipal de Saúc'le
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